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RE PU BLICA IEDERATIVA DO BRASIL

E§TADO DO PARÁ

Preíertura t\,lunicipõl de ltaituba

PARECER J URiDICO/20 I 8/DICOIVI

PREGÃO PRESENCIAL N" . 067/20I 8-PP.

OIIJETO _ CoNTRÁTAÇÀO DE MÀO I)[ OBRA MICÂNICA ESPI]( IALIZAI),.\ PAITA
REPARO DE VEi(]ULOS DA FROTA RoDOvIÂRIÁ DA SECRT]TARI.\ ]\IT]NI(]IPAL DE
EDLICAÇÃO.

ASSUNTO - MINU'IA DE EDITAL I;] CONTIi-AI'O.

I _ REI,ATÓRIo

Submete-se a apreciaÇão o presente processo relati\o a() proccdiÍnento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n" 067/2018- cLrio objeto corsiste na

contralação de mào de obra mecânica especializada para reparo de veiculos dl liota rodoviária da

Secretariâ Municipal de Educação. contbrme especiíicaçÕes e quantitativos do I'ernro de Ref'erência

- Anexo I do Edital. atendendo ao disposto na Lei n' 10.520/2002.

Consta no presente certâÍne: solicitação de despesa para contrataçào de mão de

obra mecânica especializada para reparo de veículos da Íiota rodoviária da Secretaria Municipal de

Educaçào; justillcativa; planejamento anual de execuçào e serviço de nrão de obra do transpone
escolar e veículos da frota; despacho do Secretário Municipal de Educaçào para que o setor
cornpetente providcncie a pesquisa de preço e inlbrme a existência de recursos orçalnenlários:
cotação de preços; despacho do departarnento de contabilidade informando a (lotação orçânrentária

disponível para atender a demanda; declaração de adequação orçamentária "' Ílnanceira: Portaria

CAB/PMI n' 1333/2017: autorizaçào de abemura de processo licitatório; autuaçào do processo

licitatório; despacho de encaminhamerlto dos autos à assessoria juridica para arálise c parecer:

rninuta do edital e anexos. bem como. minuta do contrato.

Ficou estabelecido no edital o menor preço como critério de julgarnento.

atendendo ao que dispôe o art. 45 da Lei 8.666193.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constântes do art. 40

da Lei 8.666/93 c/c art. 4'da Lei 10.520/2002, bern como a documentaçào que os interessados

deverão âpresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passailos ao Parecer.
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II . OBJETO DE A:{ÁLISE

Cunrpre aclarar que a análise neste parecer se resringc a veriÍicaçào dos

requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório benr corno da apreciação
da rninuta de cdital e seus anexos. Destaca-se que a análise será resfita aos pontos jurídicos.

estando excluídos quaisquer aspectos tecnicos. econôrnicos e/ou discriciorrários.

III - PARXCER
i

O artigo 37i inciso XXI da Constituiçào Federal determina que as obras.
serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de Iicitação pública que

assegure igualdade de condiiões a todos os concorrentes, ressalvados os casos especiÍicados na

legislação.

A licitação configura procedirnento adrninistrativo nrediante
Administração Pública selqciona .a proposta mais vantajosa. caracterizando-sê
adrninistrativo formal. praiftado. pelo Cestor Público. devendo ser processado

conformidade com' os prinLípios estabelecidos na Constituição Fedcral na

infraconstitucional.

o qual a

corno ato
em estrita
legislação

No que se rel'ere a modalidade Iicitatória ora em análise. vale aciarar que a Lei

10520i2002 dispôe que pregào e a modalidade de licitação destinada à aquisiçào de bens e serviços
comuns. sendo estes considerados. para os fins e eÍêitos desta Lei. como aqueles cujos padrôes de

desempenho e qualidade possarn ser ob.jetivamente det'inidos pelo edital. por nrcio de especificaçÕes

u:uais 1an. l'. paragrafo único).

r eriflcar nos
clementos:

O exame prévio do edital tem indole jurídico-formal e consiste. via de regra. enr

autos. no estado em que se encontrâ o procedimento licitatório. os seguintes

a) autuação, protocolo e numeração:
b) j ustificativa da contratação;
c) termo de referência. devidamente autorizado pela autoridade competente.

contendo o objeto. o criterio de aceitação do objeto. orçamento detalhado para avaliação de custos.
definição dos métodos, estratégia de suprimento. cronograma fisico-U nance iro, deveres do

contratado e contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciarnento: prazo de execução e

garantia e sanções pelo inadimplemento:
d) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa:

e) ato de designação da comissào;
Í) edital numerado em ordem serial anual;
g) se preâmbulo do edital contérn o nome da reparlição interessada e de seu

setor;
h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);
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i) preámbulo do edital mencionando que a licitação será rcgida pela legislação

pertinente;
j) preâmbulo do edital anolando o local. dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentação e proposta- bem como para o início de abeftura dos envelopes;

k) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

l) indicação do prazo e as condiçôes para a assinatura do contralo ou retirada dos

instrumenlos:
rn) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

n) indicação das sançÕes para o caso de inadimplemento:

o) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, e

se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital e o local onde poderá ser

examinado e adquirido (p/obras e serviços);
p) indicação das condições para participação da licitação:
q) indicação d1 forma de apresentaçào das propostas;

r) indicação ô criterio para julgamento, com disposiçÕes claras e parâtnetros

objetivos; indicação {os locais. horários e códigos de acesso para Íbrnecimento de inÍbrmações

sobre a licitaçào aos interessados:
s) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global e

indicação das condições de pagamento.

No que respeita à nlinuta contratual, incumbe ao parecista pesquisar a

conlormidade dos seguintes itens:
a) condições para suâ execução, expressas etn cláusulas quc delinam os direitos.

obrigações e responsabilidades das partes, em confbrmidade com os termos da licitaçào e da

proposta â que se vinculam, estabelecidas corn clareza e precisào;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos caracteristicos:
ll - o regime de execução ou a lorllla de fomecimento:
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios. data-base e periodicidade

do reajustamento de preços, os critérios de âtuali;zâçào monetária entre a data do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamentol
IV - os prazos de início de etapas de execução. de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicaçào da classificação

funcional programática e da categoria econôntica:
Vl - as garantias olêrecidas para assegurar sua plena execuçiio. quando exigidas:
VII - os direitos e as responsabilidades das partes- as penalidades cabiveis e os

valores das multas:
VIII - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimento dos dirc'itos da Administraçào. em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de irnportação. â data e a taxa de câmbio para conversão.

quando for o caso:
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Xl - a vinculação ao edital de licitaçào ou ao telnlo qlte a dispettsou ou a

inexigiu. ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à exccução do contrato e espccialntc'nte aos casos

omissos:
Xlll - a obrigação do contratado de Ínanter, durantc toda a c\ecução do contrato'

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçires de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçào:
XIV - cláusula que declâre competente o Íbro da sede da ArJrninisllaçào para

dirimir qualquer questão conrralual. salvô o disposto no § 6o do art- 32 da Lei rr. 8.666/93:

XV - A dumção dos contÍâtos adstrita à vigência dos respectivos cléditos

orçamentários. ressalvadas as hipóteses previstas no arl. 57 da Lei n- 8 666/91'

ConsiderandoqueoeditalseguiutodasascautelaslecrrnlendadaspelaLei
10.520/2002, com aplicação subsidiária da l.ei 8.666/93:

Considerando que o procedimento não apresenla irregularidades que possam

macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regern a matéria. qgfuq

pelo prosseguimento do processo licitatório ern seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora examinadas'

Registro. por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às queslÔes

jurídicas observadas na instrução procesSual e no edital, com SeuS anexos. nüs tcrlnos do aft. 10. §

l', da Lei n' I0.48012002, c/c o parágrafo único do an. 38 da Lei n" 8.666/9-]. Não se incluem no

âmbito de análise deste Procurador os elernentos técnicos peÍinentes ao cenânle. conro aqueles de

ordem tinanceira ôu orçamentária. cuja exatidão devcrá ser verillcada pelos setores responsáveis e

autoridades competentes da Pretêitura Municipal de ltaituba.

E o parecer. sub censura.

Itaituba - l'4. i)(r de julho tle 20ltl

Diego Cajado Neves
I'rocurador Geral tlo Município
Decreto N{u nicipal n'003/2017
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